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ATA Nº. 037/2016 - Aos 08 (oito) dias do mês de junho de 2016, ás 13h30min, 1 

realizada na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, sito Avenida 2 

Adelino José Zamo, Nº 629S, Centro, nesta cidade, foi realizada reunião 3 

ordinária convocada pelo Presidente, Senhor Ricardo Wastowski Pires, onde 4 

depois de constatado quórum, deu-se início a reunião, conforme a pauta no 5 

Item 01 -. Leitura e aprovação da ata anterior; Devido ao atraso de alguns 6 

conselheiros não foi feito a leitura da ata anterior ficando para serem lidas as 7 

atas anteriores na próxima reunião do dia 06 de julho. Item 02 – Apresentação 8 

do Relatório trimestral do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 9 

sendo efetuada prestação de contas de despesas executadas, liquidadas e 10 

pagas, dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2016, do FMAS, pelo 11 

Contador da Prefeitura de Campos de Júlio, Senhor Sergio Norberto da Silva. 12 

Logo analisada e aprovada com uma ressalva de verificar no item Cidadania 13 

para Todos, para ser analisado e na próxima reunião do dia 06 de junho 14 

apresentar onde e no que foi gasto ou se foi somente um erro Contábil. Item 03 15 

– Informes; Prosseguindo o Presidente fez uma breve apresentação do sistema 16 

que é utilizado para registrar os atendimentos no CRAS e SMAS, que são: Pré-17 

Cadastro e informações sobre habitação, visitas domiciliares pela Assistente 18 

Social, Psicóloga e equipe técnica, cadastro e atualização de famílias no 19 

CAD’ÚNICO, pedido de 2ª via de certidão de nascimento e casamento, 20 

orientações sobre INSS, atendimento a pessoas que necessitam de benefícios 21 

eventuais como: auxilio alimentação como cesta básica e leite de soja onde foi 22 

feito uma parceria com a Aprosoja/Agro solidário, auxilio transporte e auxilio 23 

funeral, com Parecer Social da Assistente Social senhora Olidia Silva Borges 24 

Maciel e informações e cursos de qualificação profissional. Nada mais a 25 

discutir, o Presidente coloca a palavra livre, que, no entanto, sem mais 26 

manifestações, deu-se por encerrada esta reunião. Eu Lúcia Capeletti, 27 

Secretariei a reunião e lavrei a presente ata, que contém 02 (duas) páginas, 28 

com 41 (quarenta e uma) linhas e 01 (um) anexos: 01 - Lista de presença da 29 

reunião assinada pelos membros participantes. Ata que vai assinada por 30 

mim Secretária Executiva e pelo Presidente do CMAS senhor Ricardo 31 

Wastowski Pires e segue para assinatura dos demais membros presentes na 32 

reunião. 33 

Lúcia Capeletti (Secretária Executiva) 34 
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Ricardo Wastowski Pires (Presidente) 35 

Elaine Teresinha Moura 36 

Rosinéia Rodrigues Ramos 37 

Vera Lúcia Ferrari Guadagnin 38 

Fátima Rosana da Cruz 39 

Sergio Norberto da Silva (Contador) 40 
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